
INDICAÇÃO Nº 
706
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas , junto aos órgãos competentes, no sentido de ser alterada a Resolução 92/2007, da Secretaria da Educação do Estado, , de forma a garantir o ensino de Filosofia, sociologia e psicologia na grade curricular do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

A  Secretaria de Educação do Estado , através da Resolução 92/2007, reduziu o número de aulas de filosofia nas escolas de Ensino Médio, vetando, ainda, as disciplinas de psicologia e sociologia na grade curricular . 

A reintrodução das aulas de filosofia nas escolas de Ensino Médio foi uma grande conquista para a formação do senso crítico dos jovens e adolescentes, ampliando a sua capacidade de análise e reflexão, pondo fim a uma triste fase de alienação oriunda do autoritarismo dos anos da ditadura. Ao mesmo tempo a integração das disciplinas de psicologia e sociologia nos currículos  escolares, veio reforçar a esperança do fortalecimento do tão necessário senso crítico das jovens gerações.

Os termos da Resolução  92/2007, representou um retrocesso  nas conquistas anteriores, comprometendo todo o ensino público estadual.

A presente indicação tem por objetivo  restabelecer os critérios na promoção do desenvolvimento do senso crítico de adolescentes e jovens, evitando o comprometimento do nível de ensino da escola pública estadual. Incentivando a cidadania e superar todas as formas de discriminação.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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